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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

PROJETO DE LEI Nº  35, DE 14 DE março DE 2023
Determina a fixação no solo da base das goleiras que se destinam a práticas esportivas nos espaços públicos e privados no Município de Uruguaiana-RS e dá outras providências. 
Art. 1º - Fica determinada a fixação no solo da base das goleiras que se destinam a práticas esportivas nos espaços públicos e privados no Município de Uruguaiana, tais como parques, clubes, condomínios residenciais, praças, instituições de ensino, escolas de futebol, entre outros.
Parágrafo único. A fixação de que trata o caput deste artigo tem o objetivo de evitar o deslocamento ou o tombamento das goleiras.
Art. 2º - O descumprimento ao disposto nesta Lei sujeitará o infrator à multa a ser regulamentada pelo Poder Executivo Municipal, conforme a gravidade da infração. 
Parágrafo único. Em caso de reincidência, o infrator terá suspenso seu Alvará de Localização e Funcionamento, sua Autorização para o Funcionamento de Atividades Econômicas ou qualquer outra modalidade de licença municipal, conforme o caso.
Art. 3º - A fiscalização para o cumprimento desta Lei deverá possuir, em seu primeiro ato, caráter informativo-instrutivo, com apontamentos por escrito das irregularidades constatadas, das providências que deverão ser tomadas pelo fiscalizado e do prazo para o saneamento das irregularidades.
Parágrafo único. A multa prevista no art. 2º desta Lei somente será aplicada após cumprida a etapa de fiscalização de caráter informativo-instrutivo de que trata o caput deste artigo.
Art. 4º - Os espaços públicos e privados referidos no caput do art. 1º terão o prazo de 180 (cento e oitenta dias), contados da data de publicação desta Lei, para adequarem-se às suas disposições.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Vereador Carlos Delgado, em 14 de março de 2023.
Ver. CARLOS DELGADO
Bancada Progressistas
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente Projeto de lei objetivando maior segurança e boa utilização dos espaços esportivos do município de Uruguaiana. A prática esportiva é componente histórico e cultural do brasileiro, sendo parte da rotina diária ou semanal, portanto torna-se necessário buscar meios de garantir os devidos cuidados específicos, de modo a evitar acidentes com sequelas irremediáveis. 
A falta de normas técnicas e de certificação de equipamentos esportivos têm gerado um ambiente favorável a um número significante de traumas, contusões e, não raro, mortes a seus usuários, tornando importante uma atenção diferenciada sobre o tema. 
Da mesma forma, é importante o estabelecimento de condições mínimas de segurança para a boa utilização desses espaços, visando evitar acidentes com crianças e adultos. 
As traves de quadras de futebol de salão, quando não recebem fixação ao chão, podem provocar movimentações indevidas provocadas por inúmeras situações. Dentre as situações de perigo, coloca-se aqui a de uma criança, adolescente ou adulto que resolva utilizar a trave como barra de ginástica, para aquecimento ou para a comemoração de um gol e nela faça diversos movimentos que possam provocar oscilações que a levem a cair sobre seu corpo, atingindo cabeça, tronco ou abdômen.
Cabe por fim destacar que o art. 65 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana,  versa sobre a tramitação deste Projeto de Lei.
Diante do exposto, conto a provação dos demais pares a fim de ver aprovado o presente projeto de lei.
Ver. CARLOS DELGADO
Bancada Progressistas 

